
PRfHITURA MUNICi PAl 

SECRETARIA DE 

SAÚDE CHAPADINHA 
Compromisso e Desenvolvimento 

DESF'ACHO 

Ao Ilmo. Sr. 
RICHARD WILKER SERRA MORAIS 
Secretario Municipal de Saúde 
Nesta 

Em atendimento ao Art. 72, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, informamos a Vossa Senhoria 
a existência de crédito orçamentário para atender as despesas objetivando a contratação de empresa para 
lavagem de veículos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Chapadinha- MA. 

A despesa será consignada à seguinte dotação orçamentária: 

02.14 ·- SECRETARIA MUNlClAPL DE Si\lJ DE E SANEAMENTO; 02.14.01 - SECRETARIA 
M1JNJCIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO ; 10.301.0010.2056.0000 - MANUTENÇÃO DA 

SECRET ARlA DE SAÚDE. 

02.14 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 02.14.02 ·- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 
10.301.0010.2065.0000 - MA..NUTENÇ.ÃD DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.301.0010.2133,0000 
- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES BASIC/\ DE SAÚDE - PAB; 10.302.0010.2131.0000 - MANUT. E 
FUNC. DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 10.304.0010.2072.0000 -
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VlGlLÃ.NCIA EM SAÚDE; 3.3.90.39.00 - OUTROS SER .,·rços 
TERCEIROS PESSOA JURÍDK~A. 

Cbpadii:1ha, 23 de Julho de 2021. 
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